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8º Encontro
Comemorativo

do Dia do Surdo
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PALCO

º  Auditório equipado com sistema completo de segurança e sistema de iluminação;

º  Platéia com 500 lugares;

º  Observe as dimensões de palco para melhor adequar sua apresentação.

 



REGRA S GERA IS

•  Os artistas deverão, obrigatoriamente, ser  

surdos, de qualquer sexo ou idade;

•  O m aterial deverá ser apresentado em 

 modelo V HS ou DV D, devidamente 

identi  (título, categoria, responsável 

pela apresentação e nome da instituição 

que representará);

•  Os trabalhos deverão ser apresentados em 

LIBRA S, não sendo necessário legenda na 

ta de inscriçã

•  Os responsáveis pelas apresentações 

deverão entregar, junto    com a cha de 

inscrição, um resumo do trabalho, que fará 

parte do programa a ser distribuído para o 

público;

•  Quando da apresentação de peças teatrais 

e contação de histórias, o(s) artista(s) 

deverá(ão) providenciar um intérprete de 

Língua Portuguesa para acompanhar sua(s) 

apresentação(ões);

•  Em caso de apresentações grupais, apenas 

uma cha de inscrição deverá ser 

preenchida e os nomes completos de todos 

os integrantes deverão constar em folha 

anexa; 

•  É de inteira responsabilidade do(s) 

inscrito(s) trazer(em) suas roupas e 

acessórios, bem como o material de cenário;

•  Quando houver cenários, os grupos 

deverão trazer auxiliares de palco que se 

responsabilizarão pela montagem e retirada 

do material, assim que terminada a 

apresentação;

•  Caso necessário, os interessados poderão 

fazer cópias da cha de inscrição;

•  Serão aceitas as tas V HS ou DV Ds 

entregues até o dia 27 de agosto de 2007, 

pessoalmente ou pelo correio, sendo 

considerada a data de postagem;

•  Os selecionados serão contatados no 

período de 28 de agosto a 31 de agosto de 2007;

•  A pós análise e seleção, as tas ou DV Ds 

poderão ser retirados pelo inscrito ou um 

representante por ele estabelecido, munido de 

documento de autorização para este , a 

partir do dia 30   d      e   s  e  t  e  m  b  r  o   d  e   2  0  0  7  .    O    s 

materiais  disponíveis até o nal do ano, 

sendo que, após o m do ano letivo, a ECS  

não se responsabilizará pelos mesmos; 

•  Caso haja interesse por parte do inscrito, a ta 

ou DV D poderá ser doada para a Escola para 

Crianças Surdas Rio Branco, não havendo ônus 

para a instituição;

•  A s inscrições que não forem devidamente 

preenchidas serão recusadas;

•  Não será cobrada qualquer taxa de inscrição 

ou apresentação;

•  Os inscritos poderão solicitar o agendamento 

de um horário durante a semana do evento, 

para o ensaio geral. A  data e horário serão 

combinados com a escola;

•  Os trabalhos que não obedecerem aos critérios 

de seleção serão automaticamente eliminados;

•  Caso haja registro de imprensa (jornal, TV  ou 

revista), os participantes do evento não serão 

remunerados pela utilização de imagem;

•  Não serão aceitas peças teatrais ou 

apresentações de histórias em que sejam 

utilizados palavrões em LIBRA S, bem como na 

tradução para a Língua Portuguesa;

•  O grupo que infringir qualquer uma das regras  

não poderá inscrever-se para a apresentação 

do ano seguinte. 
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que
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  testado e executado;

•  O responsável deverá apresentar breve 

histórico da apresentação e, quando houver, 

curriculum do grupo;

•  É de inteira responsabilidade do grupo o 

material necessário à apresentação, como 

vestuário, maquiagem e cenários;

•  O grupo de dança não deverá exceder o 

número de 15 integrantes, garantindo assim a 

segurança dos mesmos.

SELEÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE TEATRO

•  É de responsabilidade dos grupos de teatro a 

preparação do material a ser utilizado no dia da

 

apresentação, como: músicas, , 

maquiagem e cenário; 

•  É de responsabilidade dos grupos de teatro a 

preparação do CD, que contenha somente a(s) 

música(s) que será(ão) utilizada(s) na 

apresentação, sendo que este deverá ser 

entregue na data do ensaio ou, no máximo, na 

manhã do dia do evento, para que possa ser 

testado e executado. 

SELEÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE HISTÓRIA

•  É de responsabilidade do ator a preparação de  

qualquer material de apoio para a apresentação,  

tais como: cenários, vestuários, etc.;

•  Caso haja música de fundo ou iluminação 

especial, deverá ser agendado ensaio, que se 

realizará na semana do evento.

VENDA E EXPOSIÇÃO DE PRODUTOS

•  Os trabalhos e produtos a serem expostos 

deverão ter sido confeccionados por surdos 

ou serem de interesse dessa comunidade;

•  É de responsabilidade do expositor:

-  M ontagem do stand, das 11h às 13h, 

e desmontagem ao nal do evento, no dia 

28/9/2007;

-  A  permanência no stand do horário de 

montagem até a desmontagem do mesmo, 

ao término do evento;

-  Informar com duas semanas de antecedência 

o espaço, materiais e acessórios que necessitará, 

sendo que os mesmos serão fornecidos desde 

que a escola tenha disponível; 

•  A  escola se responsabilizará por informar a 

indisponibilidade de algum dos itens com uma 

semana de antecedência;

•  A  escola não se responsabilizará pelo 

armazenamento de produtos, bem como pela 

venda dos mesmos;

•  Não serão cobradas taxas de exposição 

ou porcentagem sobre a venda de produtos, mas 

os expositores poderão oferecer brindes para 

serem sorteados para os participantes do evento;

•  Os expositores que não cumprirem as regras 

acima determinadas não poderão expor seus 

produtos.   
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INSCRIÇÃ O PA RA  A PRESENTA ÇÃ O NO ENCONTRO  COM EM ORATIVO 
DO DIA  DO SURDO

Atenção:

•  Em todas as apresentações o tempo previsto na ficha

de inscrição deverá ser respeitado, caso contrário, a 

cortina será fechada.

•  Não serão autorizados a utilização de recursos não 

informados na ficha de inscrição.

As inscrições para ASSISTIR às apresentações 
poderão ser feitas pelo telefone:

4613 8478 ou pelo e-mail: diadosurdo@ecs.org.br

A Escola para Crianças Surdas Rio Branco, da
Fundação de Rotarianos de São Paulo, tem o 
prazer de convidá-los para participar do 
8° Encontro Comemorativo do Dia do Surdo, 
que será realizado no dia 28/9/2007, às 14h.

Rio Branco

SELEÇÃO DE PIADAS

• NÃO serão aceitas piadas contendo: palavrões, 

gestos obscenos, termos preconceituosos (de 

raça, credo, etnia, etc.) e que mencionem 

nomes públicos;

• Caso haja cenário ou iluminação especial, 

deverá ser agendado ensaio, que se realizará na 

semana do evento.
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